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cimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único.” (NR);

II - do artigo 2º:
a) o “caput”, mantidos os seus incisos:
“Artigo 2º - A partir de 01-09-2017, a base de cálculo para 

fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
313-Z3 do RICMS, bem como de ferramentas indicadas no item 
11 do § 1º do artigo 313-Z11, com destino a estabelecimento 
localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST.” (NR);

b) § 2º:
“§ 2º - Na hipótese de não cumprimento dos prazos 

previstos no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda poderá 
editar ato divulgando a base de cálculo que vigorará a partir de 
01-09-2017.” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 66, de 28-07-2017

Revoga a Portaria CAT-12/2007, de 12-02-2007, 
que concede regime especial às saídas internas de 
palha ou lã de ferro ou de aço

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto na no artigo 489 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica revogada, a partir de 01-08-2017, a Portaria 
CAT 12, de 12-02-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 64, de 28-07-2017

Altera a Portaria CAT 52, de 29-04-2014, que 
estabelece a base de cálculo na saída de tintas, 
vernizes e outros produtos da indústria química, 
a que se refere o artigo 313 do Regulamento 
do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989 e nos artigos 41, 312 e 313 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se segue o 
item 2 do § 1º do artigo 1º da Portaria CAT-52, de 29-04-2014:

“2 - 50% para a mercadoria indicada no item 11 do § 1º do 
artigo 312 do Regulamento do ICMS.” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor em 01-08-2017.
 Portaria CAT 65, de 28-07-2017

Altera a Portaria CAT-133/2015, de 20-10-2015, 
que estabelece a base de cálculo na saída de fer-
ramentas e congêneres, referidos no § 1º do artigo 
313-Z3 e no item 11 do § 1º do artigo 313-Z11 do 
Regulamento do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989, nos artigos 41, 313-Z3 e 313-Z4 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT-133/2015, de 
20-10-2015:

I - o “caput” do artigo 1º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 1º - No período de 01-11-2015 a 31-08-2017, a base 

de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto rela-
tivo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-Z3 do RICMS, bem como de ferramentas indicadas 
no item 11 do § 1º do artigo 313-Z11, com destino a estabele-
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais 1.985.048
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 28.714.000 444.474
Resultado Primário 194.000 11.994.945

Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 14.049.761 80.189 12.568.811 1.400.761
        Poder Executivo 12.825.127 76.427 11.376.284 1.372.416
        Poder Legislativo 193.093 764 184.425 7.904
        Poder Judiciário 760.580 558 752.299 7.724
        Ministério Público 197.052 1.233 185.842 9.977
        Defensoria Pública 73.908 1.207 69.960 2.741
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.693.887 47.342 2.190.977 1.455.568
        Poder Executivo 3.356.856 33.222 2.029.504 1.294.131
        Poder Legislativo 2.321 0 1.610 712
        Poder Judiciário 320.035 13.948 155.960 150.128
        Ministério Público 12.650 173 3.877 8.601
        Defensoria Pública 2.024 1 27 1.996
TOTAL 17.743.648 127.531 14.759.788 2.856.329

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 58.947.481              30% 16.945.511 28,75%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 8.407.126                60% 5.050.454 60,07%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental - - - -
Complementação da União ao FUNDEB - - - -

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 7.277.493                12% 12,35%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 
Fonte: SIAFEM/SP - Dados Definitivos - CGE/SEFAZ - 26/Jul/2017 - 09h 00m

Limite Constitucional Anual
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente

0,18%

1,55%
6182,96%

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado Até o Bimestre

6.421.907
14.839.017
-8.417.109

% em Relação à Meta

(b / a)

135.218.637
104.559.837

Até o Bimestre

143.647.482

Até o Bimestre

236.213.343
135.218.637
104.559.837

95.407.015
9.835.613

Até o Bimestre

234.228.295
226.328.224
114.395.449

-
715.390

234.228.295

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017 - 3° BIMESTRE: MAIO - JUNHO

Até o Bimestre

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Portaria CAT 63, de 28-07-2017

Altera a Portaria CAT 37/2017, de 31-05-2017, que estabelece a base de cálculo do imposto na saída de produtos da 
indústria alimentícia, a que se refere o artigo 313-X do Regulamento do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989 e nos artigos 41, 313-W e 313-X do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Ficam acrescidos os dispositivos listados abaixo, com a redação que se segue, ao Anexo Único da Portaria CAT 
37/2017, de 31-05-2017:

I - Item 1.5.1 à Tabela 1 - Chocolates:
“

1.5.1 Achocolatados em pó, em cápsulas 1806.90.00 17.006.02 30,28 

” (NR);
II - Itens 7.8.1 e 7.8.2 à Tabela VII - Produtos a base de trigo e farinhas:
“

7.8.1 Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo 
dos tipos "cream cracker" e "água e sal"  1905.90.20 17.056.00 42,66 

7.8.2 Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de 
trigo dos tipos "cream cracker" e "água e sal" 1905.90.20 17.056.01 66,02 

” (NR);
III - Itens 11.1.1, 11.8.1 e 11.9.1 à Tabela XI - Outros:
“

11.1.1 Café torrado e moído, em cápsulas 0901 17.096.04 21,20 

11.8.1 
Extratos, essências e concentrados de café e 
preparações à base destes extratos, essências ou 
concentrados ou à base de café, em cápsulas 

2101.1 17.107.01 
 
42,89 

11.9.1 

Extratos, essências e concentrados de chá ou de 
mate e preparações à base destes extratos, 
essências ou concentrados ou à base de chá ou de 
mate, em cápsulas 

2101.20 17.108.01 

 
45,87 

” (NR).
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 01-06-2017.




